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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2026 

PROCESSO Nº 2809/2026 

 
 

O MUNICÍPIO DE PIÊN, inscrito no CNPJ sob n.º 76.002.666/0001-40, sediado à Rua Rio Amazonas n° 373, 
Centro, Piên-PR, através da Comissão de Licitação, designada pelo Decreto n.º 290/2025, em conformidade com 
a Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais normas pertinentes, devidamente autorizada pelo 
Senhor Prefeito Municipal, MAICON GROSSKOPF, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art. 29 da Resolução/CD/FNDE nº 006/2020, convoca Agricultores e Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações para a Chamada Pública nº 008/2026, visando a aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
ProgramaL Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
Os interessados (grupos formais, informais ou fornecedores individuais) deverão apresentar a documentação 
para habilitação e projeto de venda no período de 23/04/2026 a 18/05/2026, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 16:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Piên/PR. 
 
Data de realização da sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação e avaliação dos 
projetos de venda apresentados: Dia 19/05/2026 às 09:30 horas, na Prefeitura Municipal de Piên, 
situada na Rua Amazonas, nº 373, Centro – Piên/PR. 

 

 
 

1.1. O presente edital de Chamada Pública é a aquisição parcelada, em entregas semanais, de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, e do Empreendedor Familiar Rural, 
Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para atender aos alunos matriculados na Rede 
Pública de Ensino do município de Piên, de acordo com a com a Resolução/FNDE nº 06 de 08 de 
maio de 2020, a qual dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 
básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações e 
quantidades descritas no ANEXO I. 

 

 
 

2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste edital, correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
08.001.12.361.0009.2018.3.3.90.30.00.00  e  08.001.12.361.0009.2018.3.3.90.32.00.00  

 

 
 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE nº 006/2020. 
 

 PREÂMBULO 

1. DO OBJETO 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
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3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DE FORNECEDORES INDIVIDUAIS (detentores da CAF Física, 
não organizados em grupo): 
3.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II. Extrato da CAF Física do agricultor familiar participante, dentro da validade; 
III. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  
IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda conforme ANEXO VI; 
V. Prova de inscrição junto ao INSS (NIT ou CEI); 
VI. Certidão Negativa Federal, Estadual e Trabalhista; 
VII. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; 
VIII. Declaração, sob as penas da Lei, que o(a) proponente não é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município 
de Piên conforme ANEXO VII; 
IX. O proponente deverá comprovar a regularidade do produto mediante a apresentação do 
respectivo Registro no órgão de Inspeção Sanitária competente (Serviço de Inspeção Municipal - SIM, 
Estadual - ADAPAR, Federal - SIF ou selo SISBI), acompanhado obrigatoriamente da documentação 
comprobatória de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários estabelecidos nas normativas 
vigentes aplicáveis à categoria do objeto, em empecial para o item 60. 
 
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DE GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES 
(detentores de CAF Física, organizados em grupo): 
3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 
I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II. Extrato da CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  
IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda; 
V. Prova de inscrição junto ao INSS (NIT ou CEI) de todos os de todos os agricultores participantes; 
VI. Certidão Negativa Federal, Estadual e Trabalhista; 
VII. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais de todos os agricultores participantes; 
VIII. Declaração, sob as penas da Lei, que o(a) proponente não é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município 
de Piên conforme ANEXO VII; 
IX. O proponente deverá comprovar a regularidade do produto mediante a apresentação do 
respectivo Registro no órgão de Inspeção Sanitária competente (Serviço de Inspeção Municipal - SIM, 
Estadual - ADAPAR, Federal - SIF ou selo SISBI), acompanhado obrigatoriamente da documentação 
comprobatória de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários estabelecidos nas normativas 
vigentes aplicáveis à categoria do objeto, em empecial para o item 60. 
 
3.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DE GRUPOS FORMAIS (detentores de CAF Jurídica): 
3.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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II. Extrato da CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange 
inclusive as contribuições sociais); 
IV. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
VI. Certidão Negativa de Debitos estaduais; 
VII. Estatuto Social e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinada pelo seu 
representante legal, conforme ANEXO IV; 
VIII. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
IX. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda de seus cooperados/associados;  
X. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
XI.  Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;  
XII. Declaração, sob as penas da Lei, que: 
1) não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
2) nenhum dos sócios da proponente é servidor ou dirigente de órgão do Município de Piên; 
3) não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou impedida de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
4) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer e suas esferas; 
5) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
XIII. O proponente deverá comprovar a regularidade do produto mediante a apresentação do 
respectivo Registro no órgão de Inspeção Sanitária competente (Serviço de Inspeção Municipal - SIM, 
Estadual - ADAPAR, Federal - SIF ou selo SISBI), acompanhado obrigatoriamente da documentação 
comprobatória de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários estabelecidos nas normativas 
vigentes aplicáveis à categoria do objeto, em empecial para o item 60. 
 
3.5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA: 
3.5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar de acordo com modelos disponibilizados nos 
ANEXOS II, III e IV (modelos da Resolução FNDE nº 006/2020). 
 
3.5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda deverá ser apresentada em sessão pública, a ser 
realizada na data de 19/05/2026 às 09:30 horas, na Prefeitura Municipal de Piên, situada na Rua Amazonas, 
nº 373, Centro – Piên/PR e registrada em ata, após o término de prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado no Diário Oficial do Município, no site www.diariomunicipal.com.br/amp e 
também no site oficial do Município de Piên, endereço www.pien.pr.gov.br, e no prazo de 05 (cinco) dias os 
selecionados serão convocados para assinatura dos contratos. 
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3.5.3. Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pela 
Resolução CD/FNDE nº 006/2020, 
 
3.5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e nº da CAF jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
 
3.5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos constatada na abertura dos envelopes, 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 08 (oito) dias, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 

 

 
 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos das regiões geográficas imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas 
Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.  
 
4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país;  
 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  
 
4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 
seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  
 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 
com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s).  
 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a CAF);  
 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica;  
 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  
 
IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os 
critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º;  
 
 
4.3.1. Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
 

 

 
 
5.1. LOCAIS DE ENTREGA. 
5.1.1. PERECÍVEIS HORTIFRUTI E OVOS; 
As entregas dos gêneros perecíveis serão parceladas e devem ser realizadas SEMANALMENTE ou de acordo 
com as necessidades da secretaria solicitante, nas escolas, Creches e Secretaria Municipal de Educação. 
O setor de alimentação escolar fornecerá de acordo com a necessidade um cronograma de entrega 
determinando as quantidades exatas e os locais de entrega.  
5.2. HORÁRIOS 
De 2ª a 6ª Feira das: 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00. 
5.3. PRAZO DE ENTREGA 
05 dias uteis após a emissão do empenho. 
 

 
 

6.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário no 
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal, estando condicionado à aceitação e atesto 

5. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
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da Secretaria solicitante. 
 
6.1.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
6.2. O Município de Piên reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se os bens/serviços 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 
 
6.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do Município de Piên, 
CNPJ nº. 76.002.666/0001-40, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 
respectiva Agência, e, ainda, os materiais/serviços fornecidos. 
 
6.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura junto a secretaria, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC, entre 
a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e efetivo pagamento (conforme art. 92 da Lei Federal 
14.133/2021). 
 

 
 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos pelos servidores abaixo 
relacionados: 
Joselayne Correa dos Santos – Nutricionista 
Carla Fernanda Jung Kohler  – Assessor de Área II Programas e Projetos. 
Auxiliares de serviços gerais responsáveis pela produção da merenda escolar, em cada unidade escolar. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
7.4. A fiscalização se dará através do acompanhamento efetivo das atividades desenvolvidas pela contratada 
na vigência do contrato, levando em conta critérios de assiduidade, eficiência e eficácia do serviço prestado, 
devendo inclusive fazer o acompanhamento da folha ponto dos profissionais. 
 
7.5. A atuação ou a eventual omissão do gestor durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada 
para eximir a empresa de sua responsabilidade pela execução do objeto. 
 

 

8.1. O CONTRATO decorrente deste Edital Credenciamento vigorará por 12 (doze) meses a partir da data  de 

7. FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8. DOS PRAZOS 
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sua assinatura, sendo possível sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos. 
 

 
 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida do dia 23/04/2026 a 18/05/2026, no Departamento 
de Licitações e Compras ou pelo site da prefeitura. 

 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
9.3. Conforme a Resolução nº 21/2021 que altera a Resolução nº 06 O limite individual de venda do agricultor 
familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar passa a ser o valor máximo de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
devem respeitar o valor máximo de R$ 40 mil, por CAF Familiar/ano/EEx; e. 
II - Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar, inscritos na CAF Jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização: 
 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$ 40.000,00. 
9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 
do Título III - Dos Contratos administrativos, da Lei 14.133/2021. 
 

Piên/PR, 17 de abril de 2026 

 

 
                                            ___________________________________ 

CLARICE DE FÁTIMA FRAGOSO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

___________________________ 
MAICON GROSSKOPF 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN/PR 

 

  

Item Descrição dos itens 
 

Unidade  Qtde 
estimada 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

1 

Abóbora Menina madura, de 1ª 
qualidade, sem defeitos, intacta, 
firme e bem de-senvolvida, livre de 
apodrecimentos ou parasitos 

 

kg  
200  R$       5,33   R$           1.066,67  

2 
Abóbora Cabotiá ou Moranga 
madura, de 1ª qualidade, sem 
defeitos 

Kg 200 
 R$       5,05   R$           1.010,00  

3 

ABOBRINHA VERDE de 1ª 
qualidade, tamanho médio, 
uniforme, tenra, cor, uniforme e 
com brilho, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, sem ferimentos ou 
defeitos. 

 

Kg 

 
1500 

 R$       5,11   R$           7.658,57  

4 

Acelga de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, bem 
desenvolvida, tenra, livre de folhas 
externas danificadas, sujidades, 
parasitas e larvas. Deverá estar em 
perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, 
queimado de sol 

 

 
Unidade 

 

 
600 

 R$       4,82   R$           2.890,50  

5 

Agrião de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, bem 
desenvolvida, tenra, livre de folhas 
externas danificadas, sujidades, 
parasitas e larvas. Deverá estar em 
perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, 
queimado de sol 

 

 
Maço 

 

 
100 

 R$       4,13   R$             412,60  

6 

Aipim branco ou amarelo de 1ª 
qualidade descascado e congelado, 
produto embalado. Embalagem de 
1kg 

Kg 1000 

 R$       9,03   R$           9.033,33  

7 

Alface Americana de 1ª qualidade, 
com folhas frescas e íntegras, não 
amareladas ou murchas, sem lesões 
de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentas de 
parasitas e larvas 

 
 

Unidade 

 
 

1000 
 R$       4,48   R$           4.476,00  

8 

ALFACE CRESPA VERDE de 1ª 
qualidade, com folhas frescas e 
íntegras, não amareladas ou 
murchas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de parasitas e 
larvas. 

 
 

Unidade 

 
 

3000 

 R$       3,00   R$           9.000,00  
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9 

ALFACE CRESPA ROXA de 1ª 
qualidade, com folhas frescas e 
íntegras, não amareladas ou 
murchas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de parasitas e 
larvas. 

 
unidade 

 
500 

 R$       3,42   R$           1.711,67  

10 

ALHO do tipo comum, cabeça 
inteira, fisiologicamente 
desenvolvida, com bulbos curados, 
livre de danos mecânicos e pragas. 
Pacote de 100 gramas. 

Pacote 1500 

 R$       4,17   R$           6.247,50  

11 

ALHO PORÓ (unidade de 150 a 
250g), com folhas longas,  
suculentas  e  verdes,  com  caule  
branco comestível, não apresentar 
defeitos como amarelado ou 
ferimento, livre de insetos, e fungos. 

 

Maço 

 
300 

 R$       6,87   R$           2.060,25  

12 

BATATA DOCE 1ª qualidade, firme, 
tamanho médio aproximadamente 
150 g, com polpa intacta e limpa, 
coloração e tamanho uniformes, 
sem brotos, rachaduras, manchas, 
bolores ou defeitos que possam 
alterar a aparência e qualidade, livre 
da maior parte de terra aderente à 
casca, boa qualidade. 

 

 
Kg 

 

 
600 

 R$       4,77   R$           2.862,00  

13 

BATATA INGLESA 1ª qualidade 
firme, com polpa intacta e limpa, 
coloração e tamanho uniforme, sem 
brotos, rachaduras ou cortes, 
manchas, ou defeitos que possam 
alterar a aparência e qualidade, livre 
da maior parte de terra aderente à 
casca, boa qualidade 

 
Kg 

 
1500 

 R$       4,37   R$           6.558,00  

14 

BATATA SALSA 1ª qualidade, 
frescas e com casca inteira e sem 
ferimentos, brotos ou rachaduras 
ou cortes, manchas, ou defeitos 
que possam alterar a aparência e 
qualidade, livre da maior parte de 
terra 
aderente à casca, boa qualidade. 

 
 

Kg 

 
 

1500 

 R$       7,60   R$         11.395,00  

15 
BERINJELA 1ª qualidade, lisa, 
firme e compacta, isenta de 

   R$       6,45   R$           1.289,00  
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enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

Kg 200 

16 

BETERRABA com folhas e talos, 
maço com 4 a 5 unidades, as raízes 
devem ser firmes, sem sintoma de 
murcha, cor vermelho intenso, de 
tamanho médio, sem rachaduras, 
sem sinais de brotação ou defeitos 
que possam alterar a aparência e 
qualidade, livre da maior parte de 
terra aderente à casca. 

 

Maço 

 
700 

 R$       5,57   R$           3.900,00  

17 

BRÓCOLIS com folhas e talos, 
fresca, de 1ª qualidade, firme, com 
coloração e tamanho uniformes, 
livre de corpos estranhos aderidos, 
sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte em  rama  
ou  cabeça pesando  em  torno  
de 0,500kg por unidade 

 
Unidade 

 
1500 

 R$       5,53   R$           8.287,50  

18 

CEBOLA firme, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, com polpa intacta e 
limpa, sem brotos, rachaduras, 
manchas, bolores ou defeitos que 
possam alterar a aparência e 
qualidade. 

Kg 1000 

 R$       4,33   R$           4.325,00  

19 

CEBOLA ROXA firme, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, com 
polpa intacta e limpa, sem brotos, 
rachaduras, manchas, bolores ou 
defeitos que possam alterar a 
aparência e qualidade 

 

Kg 

 
200 

 R$       5,81   R$           1.162,80  

20 

CEBOLINHA VERDE maço de 50g 
aproximadamente, sem folhas 
escuras ou murchas, sem manchas, 
sem sinais de amarelamento. 

 
Maço 

 
1300  R$       2,99   R$           3.883,29  

21 

CENOURA firmes, tamanho 
médio, com polpa intacta e limpa, 
coloração e tamanho uniformes, 
sem brotos, rachaduras, manchas, 
ou defeitos que possam alterar a 
aparência e qualidade, livre da 
maior parte de terra aderente à 
casca. 

 
 

Kg 

 
 

2000 

 R$       5,34   R$         10.682,86  
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22 

CHUCHU firmes, tamanho médio, 
com polpa intacta e limpa, 
coloração e tamanho uniformes, 
sem brotos, rachaduras, manchas, 
ou defeitos que possam alterar a 
aparência e qualidade. 

 

Kg 

 
1300 

 R$       5,27   R$           6.845,80  

23 

COUVE MANTEIGA maço com no 
mínimo 15 folhas, de 1ª qualidade, 
íntegras, não amareladas ou 
murchas, em perfeita condição de 
apresentação. 

 
Maço 

 
800 

 R$       3,95   R$           3.156,00  

24 

COUVE-FLOR fresca, de 1ª 
qualidade, firme, com coloração e 
tamanho uniformes, livre de corpos 
estranhos aderidos, sem danos 
físicos oriundos do manuseio e 
transporte, pesando  em  torno  
de 0,500kg por unidade. 

 
 

Unidade 

 
 

1500 
 R$       5,81   R$           8.711,25  

25 

ESPINAFRE de 1ª qualidade, 
fresco, com folhas brilhantes, lisas e 
viçosas, firmes e sem áreas escuras, 
com coloração e tamanho uniformes 
e típicos da variedade, sem 
defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, em maços de 
aproximadamente 200g. 

 

Maço 

 
400 

 R$       3,25   
R$           1.301,60  

26 

FEIJÃO DE COR - tipo 1, isento de 
matéria terrosa, de parasitas, de 
detritos animais ou vegetais, sem 
presença de grãos mofados ou 
brotados e mistura de outras 
variedades e espécies, ótima 
qualidade, colheita recente. 

 
 

Kg 

 
 

800  
R$      10,79  

 
R$           8.629,33  

27 

FEIJÃO PRETO - tipo 1, isento de 
matéria terrosa, de parasitas, de 
detritos animais ou vegetais, sem 
presença  de  grãos  mofados  ou  
brotados  ótima qualidade, colheita 
recente 

 

Kg 

 
2500 

 R$       5,88   R$         14.705,00  

28 

INHAME- Tubérculo de
 tamanho médio, com 
características integras e de primeira 
qualidade 

Kg 300 

 R$       8,34   R$           2.502,00  

29 
MILHO VERDE EM ESPIGA, de 
boa qualidade, grãos 
sem ferimentos, firmes, sem 

 
Espiga 

 
1500  R$       2,37   R$           3.555,00  
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manchas e coloração uniforme, 
descascado. 

30 

PEPINO SALADA firmes, com 
polpa intacta e limpa, coloração e 
tamanho uniformes, sem defeitos 
que possam alterar a aparência e 
qualidade. 

 
Kg 

 
500 

 R$       5,85   R$           2.927,00  

31 

PEPINO JAPONES firmes, com 
polpa intacta e limpa, coloração e 
tamanho uniformes, sem defeitos 
que possam alterar a aparência e 
qualidade 

 
Kg 

 
1000 

 R$       5,92   R$           5.916,00  

32 
PIMENTÃO VERDE tamanho 
médio, sem ferimentos, sem 
manchas e coloração uniforme. 

Kg 300 
 R$       7,72   R$           2.316,75  

33 

PIMENTÃO AMARELO
 tamanho médio, sem 
ferimentos, sem manchas e 
coloração uniforme. 

Kg 100 

 R$      12,00   R$           1.199,50  

34 

PIMENTÃO VERMELHO
 tamanho médio, sem 
ferimentos, sem manchas e 
coloração uniforme 

Kg 200 

 R$      13,25   R$           2.649,50  

35 
PINHÃO, sem rachaduras, livre de 
pragas 

Kg 200 
 R$      10,50   R$           2.099,33  

36 

REPOLHO ROXO COM FOLHAS 
peso médio 1 kg, de 1ª qualidade, 
sem defeitos que possam alterar 
a aparência e qualidade. 

 
Unidade 

 
300  R$       5,67   R$           1.699,80  

37 

REPOLHO VERDE COM FOLHAS 
peso médio 1 kg, de 1ª qualidade, 
sem defeitos que possam alterar 
a aparência e qualidade. 

 
Unidade 

 
1300  R$       4,82   R$           6.266,00  

38 

RÚCULA de 1ª qualidade, com 
folhas frescas e íntegras, não 
amareladas ou murchas, sem lesões 
de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas. 

 
Unidade 

 
100 

 R$       4,39   R$             439,40  

39 

SALSINHA maço grande de 50g 
aproximadamente, talos e folhas 
inteiras, sem folhas escuras ou 
murchas, sem manchas, sem sinais 
de amarelamento 

 
Unidade 

 
1000 

 R$       2,71   R$           2.710,00  
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40 

TOMATE COMUM de 1ª qualidade, 
tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes, casca sã, sem 
manchas e rupturas, com coloração 
uniforme e brilho, sendo livre de 
insetos e fungos 

 
 

Kg 

 
 

2000 
 R$       6,73   R$         13.464,00  

41 

TOMATE CEREJA, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes, casca sã, sem 
manchas e rupturas, com coloração 
uniforme e brilho, sendo livre de 
insetos e fungos 

 
Kg 

 
200 

 R$      14,83   R$           2.966,00  

42 

VAGEM tamanho e coloração 
uniformes, firme e compacta, isento 
de enfermidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

 

Kg 

 
150 

 R$      11,14   R$           1.671,00  

43 

ABACATE – Fruta De boa 
qualidade, grau médio de 
amadurecimento, no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, 
uniformes, f i rme sem ferimentos 
ou defeitos. 

 
Kg 

 
650 

 R$       5,79   R$           3.760,25  

44 

AMEIXA VERMELHA – Fruta de 
boa qualidade, grau médio de 
amadurecimento, no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos e firme. Com peso unitário 
entre 80 e 100 gramas. 

 
 

Kg 

 
 

150 
 R$      14,49   R$           2.173,50  

45 

AMORA PRETA - Amora, in 
natura, integra, uniforme, tenra, 
sem folhas, sem corpos estranhos ou 
terra aderidos à superfície externa, 
coloração característica. Bandeja 
250g. 

 

Kg 

 
250 

 R$      24,88   R$           6.218,75  

46 

AMORA PRETA CONGELADA – 
fruta higienizada e congelada, 
embalada em pacote de 01 Kg. 
EMBALAGEM ZIPLOCK. 

 
Kg 

 
150  R$      24,79   R$           3.718,13  

47 

BANANA CATURRA – Fruta de boa 
qualidade, grau médio de 
amadurecimento com cascas sãs, 
sem rupturas, bem formadas, 

 

 
Kg 

 
 

8000 
 R$       4,47   R$         35.792,00  
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limpas, com coloração própria, livres 
de danos mecânicos. Com peso 
unitário entre 120 e 150 gramas. 

48 
CAQUI CAFÉ - Fruta de boa 
qualidade, com grau de maturação 
adequado para servir. 

Kg 100 
 R$      12,08   R$           1.207,67  

49 
JABUTICABA – Fruta de boa 
qualidade, grau médio de 
amadurecimento. 

Kg 100 
 R$      16,67   R$           1.667,00  

50 

LARANJA PERA OU BAHIA – de 
boa qualidade, de tamanho médio a 
grande e madura, sem ferimentos 
ou indícios de podridão. Com 
peso unitário entre 120 e 150 
gramas. 

 

Kg 
 

5000 
 R$       5,00   R$         25.000,00  

51 

LIMÃO – fruta de boa qualidade, 
no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos e firme. 

 
Kg 

 
500  R$       5,23   R$           2.613,00  

52 

MAÇÃ – Fruta de boa qualidade, 
sem ferimentos, firmes, tenras e 
com brilho, com grau de maturação 
adequado para servir. Com peso 
unitário entre 130 

a 150 gramas. 

 
 

Kg 

 
2000 

 R$       9,00   R$         18.006,67  

53 
MORANGO – Fruta de boa 
qualidade, com grau de maturação 
adequado para servir. 

Kg 2500 
 R$      30,00   R$         75.000,00  

54 
MORANGO - Congelado - 
Embalagem de 01 kg. 

Kg 200 
 R$      23,00   R$           4.600,00  

55 

MELANCIA – Fruta de boa 
qualidade, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta, pesando entre 10 a 
12 kg cada unidade. 

 
Unidade 

 
600 

 R$      33,31   R$         19.987,71  

56 

PÊRA - Fruta de boa qualidade, 
casca sã, sem ferimentos firmes, 
com grau de maturação adequado 
para servir. Com peso unitário entre 
130 e 150 gramas. 

 
Kg 

 
100 

 R$      12,32   R$           1.232,25  

57 

PÊSSEGO – Fruta de boa qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta. Com peso médio 

 

Kg 

 
200 

 R$      10,73   R$           2.145,33  
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unitário entre 100 a 120 gramas. 

58 

UVA COMUM – Fruta de boa 
qualidade, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, livre de 
danos físicos causados pelo 
manuseio e transporte. 

 
Kg 

 
2000 

 R$      10,48   R$         20.960,00  

59 

TANGERINA/ Bergamota/ 
Mexerica/Pokan – Fruta de boa 
qualidade, devendo ser
 bem desenvolvida e madura, 
com polpa firme e intacta. Com peso 
médio unitário entre 130 a 150 
gramas. 

 
 

Kg 

 
1000 

 R$       5,79   R$           5.787,50  

60 

OVOS DE GALINHA – Ovos, 
frescos, selecionados, peso médio 
de 60 gramas, produto isento de 
rachaduras, sem sujidades, cor, 
odor e aspectos característicos. 
Acondicionados em embalagem 
primária atóxica, não reutilizadas, 
cada dúzia deverá estar 
acondicionada separada. REGISTRO 
DO PRODUTO NO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO  MUNICIPAL,  
FEDERAL,  SISB  OU ESTADUAL. 
(ADAPAR) e informações sobre a 
procedência do mesmo. 

 

 
Dúzias 

 

 
4000 

 R$      12,00   R$         48.000,00  

61 

ALMONDEGA SUÍNA 
CONGELADA cada bandeja deve 
conter 16 unidades de 30g cada, 
totalizando 480g por bandeja. Carne 
firme e com odor agradável, não 
podendo conter manchas de 
qualquer espécie, nem parasitos, 
nem larvas. apresentar 
documentação que comprovem a 
inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos, de acordo com a 
legislação vigente. Prazo de 
validade: mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega. Deve estar 
congelada intacta. Acondicionada 
em sacos de polipropileno reforçado 
e revestido por caixa de papelão ou 
caixa plástica limpa. A rotulagem 

 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 

1000 

 R$      21,50   R$         21.503,33  
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deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso, data de 
processamento, data de validade, 
carimbo de inspeção municipal 
procedência da carne, nome e/ou 
marca, lote e informações 
nutricionais. 
 

62 

MEL DE ABELHA o produto não 
poderá apresentar substâncias 
estranhas à sua composição, nem 
ser acrescido de corantes, 
aromatizantes, espessantes, 
conservantes e edulcorantes de 
qualquer natureza. características: 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
característicos. Embalagem com 
1kg, (Podendo ser também em 
sache), contendo as informações 
de data de fabricação, validade, 
lote e informações nutricionais. 

 
 

Kg 

 
 

50 

 R$      39,60   R$           1.979,80  

63 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO 
os pães devem ser modelados e 
uniformes com peso de 25g por 
unidade, peso da embalagem: 1kg. 
matéria prima de primeira 
qualidade respeitando as boas 
práticas de fabricação. deve estar 
isento de sujidades, insetos e bolor. 
embalagem plástica, íntegra, 
descartável, atóxica, corretamente 
fechada. no rótulo impresso deve 
constar no mínimo: a denominação 
do produto, data de fabricação, 
data de validade, temperatura de 
armazenamento, procedência, 
ingredientes e informação 
nutricional, além de outras 
conforme legislação. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

300 

 R$      26,91   R$           8.072,25  

64 

SUCO DE UVA INTEGRAL – Suco 
de uva tipo colonial. 
Características: produto oriundo da 
extração do suco da fruta através 
de processos adequados de 
extração. Sem adição de 
conservantes, açúcar ou adoçante. 

 

 
Litro 

 
 

500 
 R$      15,85   R$           7.926,00  
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Acondicionado em garrafa de vidro 
contendo 01 litro. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação, 
prazo de validade, informação 
nutricional e ingredientes. 

65 

SUCO DE LARANJA INTEGRAL 
NÃO PASTEURIZADO – sem 
adição de açúcar. Composto 100% 
de suco de laranja integral, não 
pasteurizado, sem conservantes, 
não alcoólico, não fermentado. 
Pronto para consumo, 
acondicionado em embalagens 
adequadas de 4000 ML. Frasco Pet 
Transparente, Tampa Plástica com 
material PEAD não tóxico, lacre 
com rosca, Rótulo com material 
BOPP, contendo a identificação do 
produto, ingredientes, tabela 
nutricional, validade, peso, lote e 
fabricante. Produto com validade 
mínima de 10 dias no momento da 
entrega. O produto deverá ter 
registro no MAPA - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO; e Licença de 
Operação simplificada junto ao IAT 
– INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA; A 
entrega do produto deverá ser 
realizada por veículo com 
refrigeração, sendo que este 
veículo deverá possuir Alvará 
sanitário, expedida pela vigilância 
sanitária do município sede da 
empresa.  

 
 
 
 
 

Frasco 

 
 
 
 
 

200 

 R$      62,07   R$         12.413,00  

66 

SUCO DE LARANJA INTEGRAL 
NÃO PASTEURIZADO – sem 
adição de açúcar. Composto 100% 
de suco de laranja integral, não 
pasteurizado, sem conservantes, 
não alcoólico, não fermentado. 
Pronto para consumo, 
acondicionado em embalagens 
adequadas de no mínimo 200 ML. 
Frasco Pet Transparente, Tampa 

 
 
 
 

Frasco 

 
 
 
 

2000  R$       5,36   R$         10.720,00  
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Plástica com material PEAD não 
tóxico, lacre com rosca, Rótulo com 
material BOPP, contendo a 
identificação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, 
validade, peso, lote e fabricante. 
Produto com validade mínima de 10 
dias no momento da entrega. O 
produto deverá ter registro no MAPA 
- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; e 
Licença de Operação simplificada 
junto ao IAT – INSTITUTO DE ÁGUA 
E TERRA; A entrega do produto 
deverá ser realizada por veículo com 
refrigeração, sendo que este veículo 
deverá possuir Alvará sanitário, 
expedida pela vigilância sanitária do 
município sede da empresa. Sucos 
Floraí 

67 

PICOLÉ LARANJA INTEGRAL 
(PALITO) – sem adição de açúcar. 
Composto 100% de suco de laranja 
integral e polpa de laranja, sem 
conservantes. Informação 
Nutricional 60 gr a unidade VALOR 
ENERGÉTICO 25,2 Kcal, 
CARBOIDRATOS 5,4 g, PROTEINAS 
0,4g, FIBRA ALIMENTAR 0,58g, 
VITAMINA C 24mg. Rótulo, 
contendo a identificação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, 
validade, peso, lote e fabricante. 
Produto com validade mínima de 
365 dias no momento da entrega. A 
entrega do produto deverá ser 
realizada por veículo com 
refrigeração, sendo que este veículo 
deverá possuir Alvará sanitário, 
expedida pela vigilância sanitária do 
município sede da empresa.  

 

 
Unidade 

 
 
 

4000 

 R$       3,70   R$         14.780,00  

68 

FILÉ DE TILAPIA – congelado, 
sem pele, sem couro, sem espinhos 
ou escamas, tipo de corte: filé, 
congelado, sem temperos ou 
condimentos, sendo firme, não 

 

 

 

 
 
 
 
 

 R$      36,90   R$         18.450,00  
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ANEXO I 
 

 
1.  OBJETO  

1.1.       Constitui objeto deste instrumento a aquisição parcelada, em entregas semanais, de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar, e do Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da 
Agricultura Familiar para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino do município de Piên, de 
acordo com a com a Resolução/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, a qual dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. 

2.  ESPECIFICAÇÕES   
2.1.  PRODUTOS PARA CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR: 
 
 
Informações adicionais: 
 
1.0 Os gêneros a serem adquiridos deverão atender a exigências da Vigilância Sanitária. 
2.0 Os valores contratados são estimados, em virtude de ajustes que possam ocorrer no número de alunos, 
escolas ou consumo; as entregas poderão sofrer adequações quanto à frequência e quantidade, para supressão 
permanente ou temporária de determinado alimento. 
3.0 Os alimentos recebidos pelas unidades escolares, que eventualmente venham a apresentar alterações de 
qualidade, deverão ser recolhidos e substituídos pela contratada, sob pena de não liberação do pagamento 

amolecida, nem pegajosa, com teor 
de água não superior a 10%. Não 
poderá apresentar cheiro 
desagradável nem superfície 
viscosa. Embalagem primária: 
integra (lacrada) em saco plástico de 
polietileno de baixa densidade, de 
material atóxico, transparente e 
resistente, com vedação termo 
soldada, contendo 01 kg. No rótulo 
da embalagem devem constar de 
forma clara as seguintes 
informações: nome do produto, 
nome do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e 
número do registro do produto no 
órgão competente. 

Kg 
500 
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correspondente. 
O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração; 
b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor; 
c) O peso dos produtos não conferirem com os especificados nos pedidos emitidos pelo setor de alimentação 
escolar; 
d) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de 
validade; 
 
 
2.  ESPECIFICAÇÕES   

 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20 da Lei nº 

14.133/21.  

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.  

MERENDA ESCOLAR.   

 

3.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 569.356,94 (Quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos 

e cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos), considerando o mapa/relatório de preços.  

 
4.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
4.1. Modalidade de: CHAMADA PÚBLICA. 

4.2. Entrega de forma parcelada devido ao fato das características do bem comum com necessidade 

de contratações frequentes, entregas parceladas e por não ser possível definir previamente o 

quantitativo exato a ser adquirido.  

4.3. Em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de 

fevereiro de 2026, e a Lei nº 11.947/2009, será considerado como critério obrigatório na seleção de 

fornecedores que, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor total das aquisições de gêneros 

alimentícios provenientes da Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), devidamente identificada 

por meio do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), estejam em nome de mulher integrante 

da unidade familiar. 
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A exigência está fundamentada no art. 29, § 3º, da Resolução CD/FNDE nº 4/2026, que determina que 

pelo menos 50% do valor das aquisições realizadas diretamente da agricultura familiar deve ser 

formalizadas em nome da mulher.  

 
5.  JUSTIFICATIVA   
 
5.1. Esta aquisição se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Educação nas necessidades 

nutricionais dos alunos de toda a educação básica (educação infantil, ensino fundamental e alunos do contraturno 

escolar, participantes de oficinas, da rede municipal de ensino, durante o período estimado de 01 ano. 

5.2. São itens essenciais no preparo da alimentação escolar no cumprimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. 

5.3. Essa aquisição também visa fomentar o desenvolvimento da agricultura familiar do município seguindo 

redação descrita na Lei 11.947/2009  de 16/6/2009, em que preconiza que no mínimo 30% do valor repassado 

pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE deve ser investido na compra direta de produtos da 

agricultura familiar, medida que estimula o desenvolvimento econômico e sustentável das comunidades. 

5.4. Os itens solicitados são itens essenciais no preparo da alimentação escolar no cumprimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

5.5. É importante ressaltar que esses itens adquiridos para a merenda escolar são fundamentais para o 

cumprimento de cardápio elaborado por nutricionista responsável técnica, os quais são feitos por modalidade de 

ensino, por faixa etária e por necessidade de atenção individualizada.  

5.6. Segundo a Resolução do PNAE “A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 

estabelecidas. E tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 

ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante o período letivo. “ 

6.  FONTE ORÇAMENTARIA 

 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento do Município de Piên.  

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 08.001.12.361.0009.2018.3.3.90.30.00.00 e  

08.001.12.361.0009.2018.3.3.90.32.00.00  

 

7.  EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da chamada pública, bem como apresentar os documentos de 

habilitação exigidos, nos termos da Lei n° 14.133/2021: 

 
8.  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO   
 
8.1. LOCAIS DE ENTREGA. 

8.1.1. PERECÍVEIS HORTIFRUTI E OVOS; 

As entregas dos gêneros perecíveis serão parceladas e devem ser realizadas SEMANALMENTE ou de acordo com 

as necessidades da secretaria solicitante, nas escolas, Creches e Secretaria Municipal de Educação. 

O setor de alimentação escolar fornecerá de acordo com a necessidade um cronograma de entrega determinando 

as quantidades exatas e os locais de entrega.  

8.2. HORÁRIOS 

De 2ª à 6ª Feira das: 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00. 

8.3. PRAZO DE ENTREGA 

05 dias uteis após a emissão do empenho. 

 
9.  RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

9.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

9.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.5. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia subsequente ao do esgotamento do 
prazo. 

9.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  
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9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
10.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.  

10.6.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei 

14.133 de 01 de abril de 2021.  

10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato ou da entrega do produto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

10.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
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da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.7.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

10.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.    

10.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
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atividades da Administração. 

10.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

 

11.1. A Contratada obriga-se a:  

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Secretaria/Órgão 

solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 

de garantia;  

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);  

11.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com 

avarias ou defeitos;  

11.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo 

de Referência;  

11.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência, edital ou na minuta de contrato;   

11.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato.  

11.1.8. Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em dia suas 

obrigações fiscais. 

 
12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

12.1. A Contratante obriga-se a:  
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12.1.1. Receber provisoriamente o material ou fiscalizar os serviços, disponibilizando local, data e horário;  

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;   

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;  

13.  LEGISLAÇÃO APLICADA  
 
13.1. O Presente termo de referência se submete integralmente a Lei Nº 14.133/2021. 
 
14.  VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.1 12 (doze) meses. 
 
15.  FONTES DE PESQUISA   
 
15.1 Cotações realizadas com empresas:  

 Mini Mercado JVRT– CNPJ: 10.445.239/0001-29. 

 Cooperativa de processamento alimentar e agricultura familiar solidária de Agudos do Sul e Região – 

CNPJ: 17.430.251/0001-09. 

 Associação dos Prof. E Prod. Rurais de Florai e Região Proflora – CNPJ: 19.090.486/0001-24 

 Município de Bocaíuva do Sul – CNPJ: 76.105.592/0001-78 

 Município de Agudos do Sul – CNPJ: 76.105.667/0001-10 

 Município de Piên – Chamada Pública 02/2025. 

 Notas Paraná. 

 Internet. 

 Produtores Rurais: 

- GABRIEL RUNSCHKA – CPF: 112.205.839-01 

- DIRLENE DO CARMO FERREIRA – CPF: 034.426.099-25 

- MARCOS ADRIANO STIEGLER – CPF: 082.391.829-76 

- ISRAEL WATTER – CPF: 029.980.029-60 

- MARCOS DE OLIVEIRA MENDES – CPF: 010.168.939-06 

- GRANJA CAMARGO – ABÍLIO ROBERTO DE CAMARGO – CPF: 017.883.059-30 

- GRANKA KENOPK - CLEVERSON KNOPKE- 043.409.249-54 

- JORGE BUBA – 780.486.219-91 

- ADOLAR KUROVSKI – CPF: 394.026.909-30 

- GENÉSIO VINICIUS STIEGLER – CPF: 126.708.349-22 
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Elaborado em 25 de fevereiro de 2025. 



licitacoes@pien.pr.gov.br – www.pien.pr.gov.br 

Rua Amazonas, n.º 373, Bairro Centro, Piên-PR Fone/Fax: (041) 3632-1136 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

Resolução/CD/FNDE nº 006/2020 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2026 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 
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OBS: * Preço publicado no Edital n 
xxx/xxxx (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS  

Resolução/CD/FNDE nº 006/2020 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
  

1. Nome do Agricultor 
(a) Familiar 

  2. CPF   3. CAF 4. Banco 5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta Corrente 
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III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
  

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  
Total do 
projeto   
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ANEXO IV 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS  

Resolução/CD/FNDE nº 006/2020 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 
  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 14. Nº de Associados com CAF Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 



licitacoes@pien.pr.gov.br – www.pien.pr.gov.br 

Rua Amazonas, n.º 373, Bairro Centro, Piên-PR Fone/Fax: (041) 3632-1136 

  

 

33 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 
5. Cronograma de Entrega dos produtos 

      4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

  Fone/E-mail: 
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ANEXO V 

CONTRATO Nº ....../2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº ....../2026 
INEXIGIBILIDADE Nº ....../2026 

(MINUTA DE) CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
PNAE QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE PIÊN E........ 

 
O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Amazonas, nº 373, Centro, 
Piên/PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.002.666/0001-40, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
MAICON GROSSKOPF, brasileiro, residente e domiciliado em Piên, portador da Carteira de Identidade 
RG nº. ...... e inscrito no CPF/MF sob o nº.    , e assistido pela Procuradoria Jurídica do Município em 
conjunto com o Secretário Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome 
do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com endereço situado à Av. _____________, 
n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), 
CPF sob n.º_____________ (grupos informais e individuais), doravante denominado CONTRATADO(A), 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei n.º 14.133/2021, da 
Resolução/CD/FNDE nº 026/2013 (alterada pela Resolução/CD/FNDE nº 004/2015) e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 002/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem:  

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 89, Lei 14.133/2021) 

 
Cláusula primeira: Constitui objeto deste instrumento a Constitui objeto deste instrumento a aquisição 
parcelada, em entregas semanais, de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, e do 
Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para atender aos 
alunos matriculados na Rede Pública de Ensino do município de Piên, de acordo com a com a 
Resolução/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, a qual dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
Conforme discriminação abaixo e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 02/2025, o 
qual faz parte integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras a Lei 13.019/14, 
Lei 934/2012 e da Lei 14.133/2021. 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Cláusula segunda: A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os serviços 
indicados na Cláusula Primeira, obedecendo às diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE, 
especialmente no que diz respeito nas disposições contidas na Lei 13.019/14, Lei 934/2012 e da Lei 
14.133/2021 e quanto às especificações do Edital de Credenciamento que deu origem ao presente 
instrumento. 
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O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura 

Familiar, ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

DAS REGULAÇÕES DE VENDA 
Cláusula terceira: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 

DO FORNECIMENTO 
Cláusula quarta: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ _____________ (_______________________). 
 
Parágrafo Primeiro: O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega, consoante ANEXO I deste Contrato. 
 
Parágrafo Segundo: O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

Produto Unidade Quantidade Periodicidade de 
Entrega Preço de Aquisição 

        
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 
Preço Total 

            

            

            

            

            

            

Valor Total do Contrato   

  

DA ORDEM DE DESPESA E DO PAGAMENTO 
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Cláusula quinta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Dotações: 08.001.12.361.0009.2018.3.3.90.30.00.00 e 08.001.12.361.0009.2018.3.3.90.32.00.00 

Cláusula sexta: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
parágrafo primeiro, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
Cláusula sétima: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 
 
Cláusula oitava: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
conforme estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução 
CD/FNDE nº 004/2015: as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 138, Lei 14.133/21) 
 
Cláusula nona: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
Cláusula décima: O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Parágrafo Primeiro: Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-
lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 

DAS MULTAS E SANÇÕES 
Cláusula décima primeira: A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
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DA FISCALIZAÇÃO 
Cláusula décima segunda: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 
contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Lei 14.133/21). 
Cláusula Décima Terceira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
13.019/14, Lei 934/2012 e da Lei 14.133/21, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, 
Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do 
Município de Piên/Pr. 

 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 
 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/21). 
Cláusula Décima Quarta: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na  licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato. 
 

DO FORO (Art. 92, § 1º, Lei 14.133/21). 
Cláusula Décima Quinta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao 
CONTRATANTE, qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para 
dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
Piên, ....... de .............. de 2025. 

 

 

Maicon Grosskopf 
Prefeito Municipal                                
CONTRATANTE 

(Razão Social) 
(Representante) 
CONTRATADO 

 
.............................................. 

Procurador do Município 
OAB n° 

 
............................................................... 

Secretário Municipal 
Decreto n° 

  Testemunhas: 
Nome: ..................... Assinatura:    
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Nome: ..................... Assinatura:    
 

 

 

 

 

ANEXO VI 

Ao Município de Piên-PR - 

Chamada Pública X X X /2026 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 

 
 

Eu, .................., agricultor , portador da cédula de identidade nº ................. , inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ................ , detentor da Declaração de Aptidão ao 

PRONAF (CAF Física) nº SWD ............................., DECLARO atendendo ao disposto na 

Resolução/FNDE/CD nº 26/2016 e sob pena de lei, que os produtos cotados na Chamada 

Pública X X X /2026 são oriundos de produção própria. 

 
 
 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Piên, ...de ..... de ...... 
 
 

 

_______________
________ 

Nome Responsável 
 

                                   
CPF: 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE SERVIDOR OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO 

DO MUNICÍPIO DE PIÊN 

 

Ref: CHAMADA PUBLICA nº XXX/2026 

 

Pessoa física: 

 

Eu, .............., agricultor, portador da cédula de identidade nº ....................., inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob nº ................, detentor da Declaração de Aptidão ao PRONAF (CAF Física) nº 

SWD ................................... , DECLARO para dos devidos fins e sob as penas da lei, que não é 

servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên. 

 

 

 

 

Piên, ... de ....... de ......... 

 

 

___________________________ 

Nome do Responsável 

 CPF: 

 

 


